
PARATY, 02 de dezembro de 2025.
 

De: Plenário 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 1586/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 96/2025 
 
Autoria: Ney
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de contrapartida social, cultural, ambiental ou
econômica por parte de organizadores de eventos de grande porte realizados no Município
de Paraty e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: 2ª Votação  
 
Ação realizada: Aprovado  
 
Descrição: 
APROVADO EM SEGUNDA VOTAÇÃO NA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 01/12/25
 
 
Próxima Fase: Para Sançao e Aguardar Lei
 
  
 

Regina Laura Alvarenga Barros 
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